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MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: secretaria@inubiapaulista.sp.gov.br 
Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo.


LEI Nº 1.842/2.026
- De 10 de Fevereiro de 2.026 –

(Concede revisão geral da remuneração e aumento real dos servidores, inclusive da pensionista, da Câmara Municipal de Inúbia Paulista)

FERNANDO ROSSI, Prefeito do Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal Decretou de acordo com o Autógrafo nº 08/2026 de 06 de Fevereiro de 2026 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.................................




Art. 1º A título de revisão geral anual de que trata o inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal, ficam reajustadas as remunerações dos servidores, inclusive da pensionista, no percentual de 4,26% (quatro ponto vinte e seis por cento), referente ao período de janeiro de 2025 a dezembro de 2025, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Parágrafo Único. O percentual total constante do caput deste artigo corresponde ao índice da inflação apurado pelo IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatístico - IBGE, no período de janeiro de 2025 a dezembro de 2025.

Art. 2º Fica concedido aumento real no percentual de 1,74% (um, vírgula setenta e quatro por cento), com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias consignadas no vigente orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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ANEXO VIII

A que se refere art.9º da Lei 1.042/2005

TABELA DE VENCIMENTOS DOS EMPREGOS PÚBLICOS

Revisão geral da remuneração no percentual de 4,26% (quatro ponto vinte e seis por cento), referente ao exercício de 2025, com seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.
	Referência

	
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VII

	Servente
	1.787,20
	1.876,54
	1.970,37
	2.068,90
	2.172,32
	2.280,97
	2.395,02
	2.514,77

	A
	
	
	
	
	
	
	
	

	Motorista
	2.142,66
	2.249,79
	2.362,28
	2.480,38
	2.604,41
	2.784,09
	2.871,36
	3.018,06

	B
	
	
	
	
	
	
	
	

	Tesoureiro
	4.069,97
	4.273,48
	4.487,15
	4.711,49
	4.947,07
	5.194,44
	5.454,16
	5.726,86

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Procurador
	6.463,21
	6.786,35
	7.125,68
	7.481,96
	7.856,07
	8.248,87
	8.661,31
	9.094,38

	D
	
	
	
	
	
	
	
	

	Diretor-Contador

E
	7.391,33
	7.760,89
	8.148,94
	8.556,37
	8.984,20
	9.433,41
	9.905,07
	10.400,32


Obs:    Referências Atuais 2026
· Referência: Servente - A - I

· Referência: Motorista – B - I

· Referência: Tesoureiro – C - I

· Referência: Procurador Jurídico – D - II

· Referência: Diretor de Secretaria – E –V

· Referência: Contador – E-V
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ANEXO VIII

A que se refere art.9º da Lei 1.042/2005

TABELA DE VENCIMENTOS DOS EMPREGOS PÚBLICOS

Aumento real da remuneração no percentual de 1,74 (um ponto, setenta e quatro por cento), referente ao exercício de 2025, com seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

	Referência

	
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VII

	Servente
	1.818,29
	1.942,41
	2.004,65
	2.104,89
	2.210,11
	2.320,65
	2.436,69
	2.558,52

	A
	
	
	
	
	
	
	
	

	Motorista
	2.179,94
	2.328,75
	2.403,38
	2.523,53
	2.649,72
	2.832,53
	2.921,32
	3.070,57

	B
	
	
	
	
	
	
	
	

	Tesoureiro
	4.140,78
	4.423,48
	4.565,22
	4.793,47
	5.033,14
	5.284,82
	5.549,06
	5.826,50

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Procurador
	6.575,67
	7.024,56
	7.249,66
	7.612,14
	7.992,76
	8.392,40
	8.812,01
	9.252,62

	D
	
	
	
	
	
	
	
	

	Diretor-Contador

E
	7.519,93
	7.895,92
	8.290,73
	8.705,25
	9.140,52
	9.597,55
	10.077,41
	10.581,28


Obs:    Referências Atuais 2026
· Referência: Servente A-1

· Referência: Motorista – B – I

· Referência: Tesoureiro – C - I

· Referência: Procurador Jurídico – D - II

· Referência: Diretor de Secretaria – E –V

· Referência: Contador – E-V
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